
PROJETO DE LEI N' 716/2019, de autoria da Deputada

Dru. MAYARA PINHEIRO REIS.

Incluído em Puuto nus reaniões ordindrias dos dias 26, 27 e

28 de novembro do ano corrente.

Não Recebeu Emendus.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiçu e Redação;

2. Assuntos Econômicosl

-t. Obras, Patrimônio e Serviços Públicos.
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